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SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

  

EDITAL Nº 16/2019/PREVIC

Processo nº 44011.005751/2019-87

PREGÃO ELETRÔNICO
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2019
(PROCESSO ADMINISTRATIVO N°44011.005751/2019-87)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc, por meio da Coordenação-
Geral de Patrimônio e Logís�ca – CGPL/DIRAD, sediada no SCN – Setor Comercial Norte, quadra 6, conjunto A, Ed. Venâncio 3.000 (Shopping ID), Asa Norte,
Cep nº 70.716.900, Brasília/DF, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por grupo (itens 1
e 2) e por itens (itens 3 e 4), nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de
05 de junho de 2012, da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 23 de dezembro de 2019 (segunda-feira)
Horário: 10h00.
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de equipamentos servidores de rede e armário Rack, bem como os
serviços de instalação de Cluster, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será realizada com o grupo I, formados pelos itens 1 e 2, e pelos itens 3 e 4 separadamente, devendo o licitante oferecer proposta para todos os
itens que compõe o grupo e/ou para itens separadamente, conforme tabela constante no Termo de Referência.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo e dos itens, observadas as exigências con�das neste Edital e seus Anexos quanto
às especificações do objeto.

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2019,
na classificação abaixo:
Gestão/Unidade: 333005
Fonte: 0174333001
Programa de Trabalho: 09.122.2110.2000.0001
Elemento de Despesa: 44.90.52-43
PI: PREVIC

 

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a par�cipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua
forma eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sí�o www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer�ficado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. Poderão par�cipar deste Pregão interessados cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.
4.1.1. Os licitantes deverão u�lizar o cer�ficado digital para acesso ao Sistema.
4.1.2. Para os itens 2 e 3, a par�cipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.
4.2. Não poderão par�cipar desta licitação os interessados:
4.2.1. proibidos de par�cipar de licitações e celebrar contratos administra�vos, na forma da legislação vigente;
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administra�va ou judicialmente;
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no ar�go 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
4.2.6. en�dades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).
4.3. Como condição para par�cipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, rela�vo às seguintes
declarações:
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4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;
4.3.1.1. nos itens exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;
4.3.1.2. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte.
4.3.2. que está ciente e concorda com as condições con�das no Edital e seus anexos;
4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.3.4. que inexistem fatos impedi�vos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;
4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Norma�va SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.
4.3.7. que não possui, em sua cadeia produ�va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;
4.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.
4.3.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos critérios de preferência.
4.4. A declaração falsa rela�va ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa�camente
a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emi�das pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garan�a, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
6.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando par�ciparem de
licitações públicas;
6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que iden�fique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par�ciparão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real).
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a
três (3) segundos, sob pena de serem automa�camente descartados pelo sistema os respec�vos lances.
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
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com prorrogações.
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.12 A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente.
7.14 Encerrada a fase compe��va sem que haja a prorrogação automá�ca pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
jus�ficadamente, admi�r o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;
7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a iden�ficação do
licitante.
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances.
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.
7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.22. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é u�lizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas
iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
7.29.1. no pais;
7.29.2. por empresas brasileiras;
7.29.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.29.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.30. Persis�ndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja ob�da melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.33. Para a aquisição de bens comuns de informá�ca e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência
previsto no seu ar�go 3º, conforme procedimento estabelecido nos ar�gos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.
7.33.1. Nas contratações de bens e serviços de informá�ca e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas
ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse bene�cio
em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.
7.33.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no
Decreto nº 7.174, de 2010.
7.34. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema
automa�camente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo
Pregoeiro.
7.34.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do
preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art.
26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa �sica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da
Instrução Norma�va RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompa�veis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respec�vos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas
ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2
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(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e jus�ficada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterís�cas do material ofertado, tais como marca,
modelo, �po, fabricante e procedência, além de outras informações per�nentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6.3. Caso a compa�bilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no
local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis contados da solicitação.
8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.6.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:
8.6.3.3.1. Itens (1, 3 e 4): processamento; memória; armazenamento; interfaces de conexão e comunicação; energia; gerenciamento e inventário; bios e
segurança; cer�ficados; itens e acessórios, conforme subitem 3.8 do Termo de Referência;
8.6.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.6.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.
8.6.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protó�pos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
8.6.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.
8.6.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua con�nuidade.
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja ob�do preço
melhor.
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.10. Nos itens não exclusivos para a par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

9. DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. SICAF;
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (h�ps://cer�does-apf.apps.tcu.gov.br/)
9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas.
9.1.3.2. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação.
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.2. Caso atendidas as condições de par�cipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 03, de 2018.
9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Norma�va SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante u�lização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas;
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respec�va documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sí�os eletrônicos oficiais emissores de cer�dões feita
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) cer�dão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permi�dos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emi�dos somente em nome da matriz.
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos per�nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de
habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s, a cargo da Junta Comercial da respec�va sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Cer�ficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da auten�cidade no sí�o www.portaldoempreendedor.gov.br;
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9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o par�cipante
sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cer�dão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme
o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREI;

9.8.7. No caso de coopera�va: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respec�va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
9.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va;
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, rela�vo ao domicílio ou sede do licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel
com o objeto contratual;
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
9.10. Qualificação Econômico-Financeira.
9.10.1. cer�dão nega�va de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a
apresentação de balanço patrimonial do úl�mo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
9.10.2.2. no caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;
9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
9.10.2.4. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser acompanhados da úl�ma auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o ar�go 112
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = A�vo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = A�vo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = A�vo Circulante
Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor es�mado da contratação ou do item per�nente.
9.11. Qualificação Técnica
9.11.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o
item per�nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas
mínimas:
9.11.1.1.1. Ap�dão para o desempenho das a�vidades de fornecimento de equipamentos e prestação de suporte técnico;
9.11.1.1.2. Quan�dade e caracterís�cas compa�veis com o objeto da licitação ou correspondente a, no mínimo, 50% do quan�ta�vo a ser contratado;
9.11.1.1.3. Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da
licitante.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os bene�cios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl�mo exercício.
9.13. A existência de restrição rela�vamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de jus�fica�va.
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a con�nuidade da mesma.
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
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desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos ar�gos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que es�ver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumula�vamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que es�ver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.19.1. Não havendo a comprovação cumula�va dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja re�rada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, da�lografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úl�ma folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto con�das na proposta, tais como marca, modelo, �po, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei
nº 8.666/93).
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes úl�mos.
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alterna�vas de preço ou de qualquer outra condição que
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali con�das ou
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,
se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma mo�vada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais mo�vos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempes�vidade e a existência de mo�vação da intenção de recorrer, para decidir se admite
ou não o recurso, fundamentadamente.
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação mo�vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admi�do o recurso, o recorrente terá, a par�r de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, in�mados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repe�dos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não re�rar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos pra�cados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emi�do instrumento equivalente.
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a par�r da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
15.2.1. Alterna�vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en�dade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jus�ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
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15.3.1. referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no edital e seus anexos;
15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos ar�gos 79 e 80 da mesma Lei.
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses não prorrogáveis conforme previsão no instrumento contratual e no termo de referência.
15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da
Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não es�ver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão
ser man�das pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

18. DO PAGAMENTO
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
19.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/re�rar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
19.1.3. apresentar documentação falsa;
19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.6. não man�ver a proposta;
19.1.7. cometer fraude fiscal;
19.1.8. comportar-se de modo inidôneo;
19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido injus�ficadamente.
19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:
19.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da contratação;
19.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor es�mado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
19.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
19.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumula�vamente com as demais sanções.
19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação
preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR.
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.
19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.
19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.
19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
19.14. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail previc.licitacao@previc.gov.br, ou por pe�ção dirigida ou protocolada no endereço
SCN – Setor Comercial Norte, quadra 6, conjunto A, Ed. Venâncio 3.000 (Shopping ID), Asa Norte, Cep nº 70.716.900, Brasília/DF.
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os par�cipantes e a administração.

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente na Administração.
21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.previc.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou ob�dos no endereço SCN – Setor
Comercial Norte, quadra 6, conjunto A, Ed. Venâncio 3.000 (Shopping ID), Asa Norte, Cep nº 70.716.900, Brasília/DF, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas
às 18:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra�vo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
21.12.1. ANEXO I - Termo de Referência
21.12.2. ANEXO II – Termo de Sigilo e Responsabilidade
21.12.3. ANEXO III – Termo de Recebimento Provisório
21.12.4. ANEXO IV – Termo de Recebimento Defini�vo
21.12.5. ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato

O presente documento segue assinado pelo servidor Elaborador, Pregoeiro (validador) e pela autoridade responsável por sua aprovação, com fulcro no
Regimento Interno da PREVIC, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Documento assinado eletronicamente por ANCHIETA SOARES DE SOUZA, Coordenador(a), em 10/12/2019, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0255861 e o código CRC FCDD6781.

ANEXOS AO MINUTA DE EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 44011.005751/2019-87

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos "servidores de rede e armário Rack e prestação de serviços de instalação de Cluster"
para serem u�lizados no datacenter do PREVIC - Brasília - DF, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas nesse Termo de Referência e seus
anexos.

1. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

1.1. CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Criada em 23 de dezembro 2009 pela Lei nº 12.154/2009, a PREVIC tem atuado na consolidação de sua estrutura organizacional com o intuito de buscar
autonomia na condução de suas atividades operacionais em consonância com as melhores práticas do mercado e da Administração Pública Federal, cujo resultado
esperado é maior eficiência na execução de sua missão institucional, que é atuar na supervisão dos fundos de pensão de forma ágil, eficiente e transparente,
assegurando a higidez e confiabilidade ao sistema de previdência complementar fechado brasileiro.

Com fim a atender a missão institucional, a PREVIC criou, internamente, seu próprio Centro de Processamento de Dados - CPD.  Para tanto, foi necessário a
aquisição de equipamentos. Atualmente, há no ambiente interno da PREVIC 4 servidores de rede com mais de 6 anos de utilização. São eles:

2 (dois)  Dell PowerEdge R710 com a seguinte configuração básica de hardware:

- 2 (dois) processadores de 6 núcleos Intel Xeon X5650 de 2,67 Ghz;

- 24 GB de memória RAM DDR3 PC3-10600;

 - 2 placas HBA Fibre Channel 8 Gbps com 3 portas FC no conjunto;

- 1 controladoras de rede local onboard Gibabit Ethernet com 4 portas no conjunto;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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- 2 HDs padrão SAS 15.000 RPM com capacidade bruta de 300 GB cada;

-  Arquitetura redundante e tolerante a falhas.

2 (dois) Dell PowerEdge R910 com a seguinte configuração básica de hardware:

- 4 processadores de 8 núcleos Intel Xeon X7550 de 2,00 Ghz;

- 128 GB de memória RAM DDR3 PC3-10600;

- 2 placas HBA Fibre Channel 8 Gbps com 4 portas FC no conjunto;

- 1 controladora de rede local onboard Gibabit Ethernet com 4 portas no total;

- 2 HDs padrão SAS 15.000 RPM com capacidade bruta de 140 GB cada e 04 HDs padrão SAS 15.000 RPM com capacidade bruta de 300 GB cada;

- Arquitetura redundante e tolerante a falhas.

 

O poder de processamento desses servidores de rede é hoje de 44 cores de processamento, com 312 Gb de memória RAM, e espaço em disco para instalação
de sistema operacional e sistemas de 1.756 GB. O ambiente foi construído no ano de 2011, e dimensionado para suportar alguns dos serviços que estão
atualmente em produção e outros são para os ambientes de homologação e teste.

Considerando-se a cri�cidade destes sistemas e serviços, esses equipamentos operam em regime integral, 24 horas por dia, 7 dias por semana, o que causa
um desgaste natural de seus componentes �sicos, como processadores, pentes de memória RAM, discos rígidos, placa-principal e interfaces de rede.

Contudo, pelo fato do tempo de fabricação já ser longo, esses modelos de equipamentos foram subs�tuídos pela fabricante. Assim, não é mais possível a
contratação de garan�a estendida para esses equipamentos. 

Desses servidores de rede �sicos mais an�gos, 3 (três) deles são u�lizados como servidores de virtualização e 1 (um) é u�lizado exclusivamente no serviço de
backup do ambiente interno (So�ware Veritas NetBackup). Alocados nos 3 servidores de virtualização existem 28 (vinte e oito) servidores virtuais, dentre eles
22 (vinte e dois) u�lizados em ambiente de desenvolvimento, homologação ou testes e 6 (seis) servidores virtuais em produção com os serviços de
Controlador de Domínio, Proxy, System Center Virtual Machine Manager, System Center Opera�ons Manager, SQL Server (des�nado ao System Center) e o
sistema de monitoramento da Storage EMC VNX.

Pelo fato de todos esses ambientes e serviços acima mencionados estarem nos servidores de rede an�gos, há um alto risco de indisponibilidade de todos
esses serviços, em especial pelo fato de não haver mais garan�a nesses equipamentos. Além disso, atualmente não temos como realocar esses serviços para
outros servidores.

Desta forma, um dos equipamentos objeto desse contrato, será apenas para subs�tuição desses servidores de rede an�gos.

A Previc, em 2014, realizou nova aquisição desse �po de equipamentos. Foram adquiridos mais 4 (quatro) servidores de rede (modelo Dell EMC PowerEdge
R730).  Atualmente esses servidores também estão sem garan�a, contudo, há um processo com vista à contratação de garan�a estendida.

Estes quatro servidores (Dell EMC PowerEdge R730), são u�lizados atualmente como um cluster*, para manter a maioria dos serviços em produção da
PREVIC.  Este ambiente encontra-se com status crí�co de disponibilidade de recursos considerando que todos os processadores lógicos disponíveis já foram
alocados para servidores virtuais. Atualmente esses equipamentos hospedam cerca de 77 máquinas virtuais que, por sua vez, alocam diversos serviços e
sistemas de uso interno, como ambiente intranet, controlador de domínio, servidores de e-mail corpora�vo; de arquivo; de impressão e de backup, sistemas
internos de patrimônio e almoxarifado; de apoio à fiscalização, workflow, bancos de dados, o Sistema Eletrônico de Informações - SEI, STA, além de outras
soluções de desenvolvimento e aperfeiçoamento de soluções de TIC.

Dessa forma, no momento, já estamos trabalhando com déficit de processadores, o que inviabiliza qualquer eventual migração, caso ocorra qualquer
problemas no ambiente de servidores mais an�gos.  Além disso, não conseguimos expandir os serviços internos da autarquia, pois não há mais recursos
computacionais disponíveis. Abaixo, segue tabela com informação da disponibilidade de processadores dos servidores adquiridos em 2014:

 

HOST PROCESSADOR
TOTAL PROCESSADOR EM USO PROCESSADOR

DISPONÍVEL

CLT_LORIEN 192 216 -24

A quan�dade de processadores disponíveis está nega�va, pelo fato de que, por conta das caracterís�cas técnicas dos equipamentos, é possível alocar mais
recursos do que há efe�vamente disponível, mas desde que outras máquinas virtuais não estejam, naquele momento, u�lizando toda a sua capacidade de
processamento.  Ainda que possível, esse modelo é desaconselhável. Atualmente, há vários casos registrados de máquinas virtuais, presentes nesse cluster,
que ficam sem serviço, indisponíveis, por falta de recursos computacionais, sendo, dessa forma, necessário a reinicialização dos serviços. Esse fato vem
causando problemas de indisponibilidade para alguns dos serviços crí�cos da PREVIC.

Para melhorar esse problema, que tende a piorar com o tempo, uma vez que a necessidade de recursos computacionais tende a crescer, será necessário
migrar esses serviços para um novo equipamento (servidor de rede). Assim, dessa forma, será reduzida a u�lização de recursos computacionais nos servidores
que, atualmente, estão em produção, e também garante a con�nuidade dos serviços sem risco de paralisações. Além disso, nos permite ampliar os recursos
atualmente u�lizados, permi�ndo, assim, escalabilidade de serviços de TIC.

Abaixo, seguem os serviços que estão nos equipamentos em produção e que deverão ser migrados para os novos servidores de rede:

SERVIDOR SERVIÇO CORES(NÚCLEOS) MEMÓRIA RAM  (EM GB)

NAIN DOCKER - Master 12 24

NALI DOCKER - glusterfs 8 16

NAR DOCKER - Router - Load Balance 8 16
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NARVI DOCKER - Worker 18 30

EREGION-NODE01 Banco de Dados 8 12

EREGION-NODE02 Banco de Dados 8 12

GANDALF Sharepoint 2013 14 24

TOTAL 76 134

Além disso, dando prosseguimento ao processo de internalização de serviços que atualmente estão sendo executados no serviço de Hos�ng, contratados
junto à empresa DATAPREV, a PREVIC busca trazer para o ambiente interno esses serviços, aumentando, dessa forma, a gerência sobre os recursos
computacionais e facilitando a gestão dos sistemas. Além disso, ao desmobilizar esses serviços do contrato de Hos�ng, haverá diminuição dos custos mensais
com esses serviços (em custeio administra�vo).  Não será possível internalizar todos os serviços, até pelo fato da natureza do seu propósito, são prestados
para o público externo. Contudo, a maioria poderá ser internalizada. Abaixo, segue lista dos serviços previsto para essa internalização, que depende da nova
aquisição de equipamentos:

SERVIDOR SERVIÇO CORES(NÚCLEOS) MEMÓRIA
RAM  (EM GB)

hosting072 Sistema de atendimento de TI 4 8

hosting994 Sistema STA 2 4

hosting927 Sistema SIA 2 4

hosing926 Site Previc 2 4

n460d0116e00098 Base de dados de Aplicações 8 12

Didacus Base de dados de Aplicações 8 12

Castulus PIER/OLINDA BACEN 2 8

TOTAL 28 52

Por essas informações constantes nas planilhas acima, podemos constatar que precisamos de, ao menos, 104 (cento e quatro) núcleos de processamento para
equilibrar as demandas da autarquia.

Ressalta-se também que a área de TIC de uma organização está sempre em constante alteração e os requisitos, necessidades e serviços solicitados pelos
clientes internos e externos, tendem a aumentar.  Há projetos elencados no PDTI vigente que vai requerer mais poder de processamento e memória dos
equipamentos da Autarquia, a exemplo dos sistemas que estavam hospedados na empresa Dataprev e que já começaram a ser internalizados.  O próximo
sistema a ser inserido no contexto interno da PREVIC é o DAWEB, que vai requerer mais processamento, memória e armazenamento.

Esses serviços e as ferramentas tecnológicas que estão a eles acopladas, necessitam de elevado poder de processamento, além de um ambiente que garanta
alta disponibilidade. Considerando tais premissas, a área de TI iden�ficou a necessidade de ampliação de sua capacidade de processamento em seu ambiente
de Datacenter. Para alta disponibilidade, faz-se necessário a criação de um ambiente clusterizado, onde todos os equipamentos trabalham como se fossem
apenas um. Dessa forma há ganhos com performance e garante que caso alguns dos equipamentos apresente algum defeito (nó), os outros assumem o
serviços em produção, não afetando assim os serviços de TIC.

Por fim, para a migração dos serviços que estão nos servidores atuais e para os novos serviços que estão previstos, serão necessários, no mínimo, três novos
equipamentos servidores de rede. Essa quan�dade mínima se dá por três mo�vos:

 - Quan�dade de processamento e memória necessários para migrar os serviços existentes nos atuais servidores de rede em produção;

 - Quan�dade de processamento e memória necessários garan�r o poder de processamento para os novos serviços que a PREVIC pretende implementar no
seu ambiente interno;

 - E necessidade de, ao menos, tês equipamentos para que seja criado um cluster* de servidores, que garanta alta disponibilidade de serviços, sem riscos de
paradas e falhas.

Considerando-se, portanto, que a atual infraestrutura de servidores não foi dimensionada para operar no ambiente descrito, jus�fica-se a necessidade de se
adquirir mais 04 (quatro) servidores de rede, de mesmo fabricante e configuração de hardware, para implantação de cluster que suporte a instalação e
operação das máquinas virtuais que irão sustentar essa arquitetura.

* Cluster: Pode-se definir um cluster como sendo um sistema que compreende dois ou mais computadores (denominados nodos ou nós) trabalhando
simultaneamente para executar aplicações e/ou tarefas, de maneira transparente, fazendo com que o usuário que u�lize tenha a impressão que somente um
único sistema responde para ele, como se fosse um recurso único.

1.2. ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO INSTITUCIONAIS

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS

ID Objetivos Estratégicos
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N1 Intensificar uso de tecnologia nos processos de trabalho e de supervisão

 

ALINHAMENTO AO PDTIC  2017-2020

ID  Item do PDTIC

N55 Manter infraestrutura de Tecnologia da Informação.

 

ALINHAMENTO AO PAC 2019

Item Descrição

N04 Aquisição de Servidores de Rede

 

1.3. ESTIMATIVA DA DEMANDA

1.3.1. Abaixo, segue os quan�ta�vos esperados para contratação:

1.3.1.1. ID 01 - 04 (quatro) unidades;

1.3.1.2. ID 02 - 04 (quatro) unidade;

1.3.1.3. ID 03 - 02 (duas) unidades;

1.3.1.4. ID 04 - 01 (uma) unidade.

1.4. RESULTADOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS

1.4.1. Aquisição de equipamentos mais robustos com mais desempenho e que proporcionem maior segurança e performance da rede;

1.4.2. Manter na rede interna com equipamentos modernos, com garan�a e suporte técnico especializado;

1.4.3. Reduzir o risco de indisponibilidade relacionados à falta de garan�a e suporte técnico especializado nos equipamentos atualmente em produção
na infraestrutura da rede de dados da PREVIC;

1.4.4. Manter os serviços de TIC disponíveis para pleno funcionamento das a�vidades e dos processos finalís�cos e administra�vos da PREVIC;

1.4.5. Prestar os serviços de TIC mantendo a segurança adequada às informações organizacionais, principalmente quanto à garan�a de disponibilidade
e integridade dos dados necessários ao pleno funcionamento dos processos finalís�cos e administra�vos da PREVIC.

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

2.0.1. Aquisição de um armário Rack padrão 19" a par�r de 42U, duas réguas de energia e quatro servidores de rede com garan�a, suporte 24x7, com
atendimento no Local e assistência técnica de 60 (sessenta) meses, incluindo serviços de instalação e configuração, para atendimento das necessidades da
PREVIC.

2.1. BENS E SERVIÇOS QUE COMPÕEM A SOLUÇÃO

 

ITEM Descrição do Bem ou Serviço Código
CATMAT/CATSER Quantidade Métrica ou

Unidade

1 SERVIDORES DE REDE NOVOS COM GARANTIA DE
FÁBRICA DE 60 MESES 131903 04 Unidade

2
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E
CONFIGURAÇÃO DE NOVO CLUSTER (CONSIDERADO PARA
CADA UM DOS EQUIPAMENTOS)

N/A 04 Unidade

3 RÉGUAS DE ENERGIA 20A COM 8 TOMADAS CADA 407536 02 Unidade

4 ARMÁRIO RACK PADRÃO 19" A PARTIR DE 42U 413546 01 Unidade

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. REQUISITOS DE NEGÓCIO

3.1.1. A solução pretendida alinha-se com as necessidades da CONTRATANTE;

3.1.2. As aquisições elencadas na solução escolhida proporcionaram a atualização da infraestrutura tecnológica da PREVIC, no que tange a aquisição
de equipamentos de informá�ca, com o propósito de melhorar o estado atual da capacidade de processamento das aplicações internas da autarquia,
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buscando a melhoria con�nua da infraestrutura de Tecnologia da Informação e também evitar uma possível paralisação por defeitos dos equipamentos que
estão sem garan�a.

3.1.3. A aquisição permi�rá atender ao PDTI 2017/2020, o qual prevê manter infraestrutura de Tecnologia da Informação, com fim a atender as
demandas da organização.

3.2. REQUISITOS DE CAPACITAÇÃO

3.2.1. Na atual configuração da Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação, os serviços relacionados a infraestrutura de TIC, são executados por
empresa terceirizada. Desta forma, atualmente, não é necessário, qualquer �po de capacitação para que os equipamentos que são objetos desse documento
sejam u�lizados.

3.3. REQUISITOS LEGAIS

3.3.1. Essa contratação está em conformidade com o Planejamento Estratégico, com o Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI da autarquia,
com a Estratégia Geral de Tecnologia da Informação, com as disposições norma�vas da IN n°. 01/2019 - SEGES/ME e em conformidade com a Lei n°. 8.666/93.

3.4. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO

3.4.1. O serviço de garan�a e suporte técnico deverá ser prestado em regime de atendimento 24 horas x 7 dias por semana. A vigência dos serviços de
garan�a e suporte on-site 24h x7dias, deverá ser de 60 meses, com vários níveis de serviço, de acordo com a cri�cidade do problema ocorrido.

3.5. REQUISITOS TEMPORAIS

3.5.1. A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos após a assinatura do contrato, em horário comercial, no edi�cio sede
da PREVIC, endereço Setor Comercial Norte, Quadra 6, Conjunto A, 3º Andar - Brasília / DF, CEP 70716-900.

3.5.2. Após a entrega, os equipamentos deverão ser instalados fisicamente pela empresa contratada e disponibilizados para u�lização no datacenter
da PREVIC localizado no endereço acima informado num prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a par�r da data de recebimento dos
equipamentos pela PREVIC;

3.5.3. Após a instalação �sica e a realização do serviço de montagem e configuração do novo cluster, a empresa contratada deverá realizar, em
conjunto com a equipe técnica da PREVIC, um teste básico de verificação de funcionamento dos equipamentos;

3.5.4. A empresa contratada deverá fornecer junto ao procedimento de entrega ou de instalação:

3.5.4.1. Contatos disponíveis da empresa contratada e do fabricante para acesso ao serviço de atendimento e suporte técnico, como fornecimento de
números de telefone, e-mails, endereço de sí�o da Internet, etc.;

3.5.4.2. Credenciais, se necessárias, para acesso à Central de Atendimento para abertura e acompanhamento de abertura de chamados técnicos.

3.5.5. O repasse de conhecimento é parte integrante do processo de entrega, instalação e montagem do cluster, sendo sua conclusão pré-requisito
para a assinatura do termo de recebimento defini�vo dos equipamentos;

3.5.6. A empresa contratada providenciará o repasse de conhecimento a pelo menos 3 (três) técnicos da PREVIC, com carga horária mínima de 08
(oito) horas, abordando, no mínimo, os seguintes tópicos rela�vos aos equipamentos entregues:

3.5.6.1. Detalhamento dos componentes e sua forma de integração;

3.5.6.2. Operação básica da ferramenta de gerenciamento do equipamento;

3.5.6.3. Procedimentos básicos configuração, operação e gerenciamento.

3.5.7. O repasse de conhecimento deverá ser realizado em Brasília - DF, preferencialmente após o término do processo de instalação dos servidores,
em horário comercial (segunda a sexta-feira entre 08h00 e 18h00), com carga máxima diária de 8 (oito) horas, podendo ser ministrado no edi�cio sede da
PREVIC ou em outro local previamente definido situado em Brasília - DF;

3.5.8. O material de apoio necessário para ministrar o repasse de conhecimento deverá ser fornecido pela empresa contratada.

3.6. REQUISITOS DE SEGURANÇA

3.6.1. A empresa CONTRATADA deverá respeitar as diretrizes constantes da Polí�ca de Segurança da Informação e Comunicações da PREVIC (Portaria
PREVIC nº 204/2013), obrigando-se a manter o sigilo a respeito de quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, disposi�vos, modelos ou outros materiais de propriedade da PREVIC aos quais �ver acesso em decorrência do objeto da presente
contratação, ficando terminantemente proibida de fazer uso ou revelação destes sob qualquer jus�ficava;

3.6.2. Deverá a empresa CONTRATADA se abster de fornecer qualquer informação da contratante que possa beneficiar outrem ou prejudicar a imagem
ins�tucional da PREVIC. Não será permi�da a vinculação da ins�tuição (isto inclui logomarcas, referências etc.) para fins de publicidade e propaganda;

3.6.3. Deverá a empresa CONTRATADA se abster de fornecer qualquer informação da PREVIC que possa beneficiar outrem ou prejudicar a imagem
ins�tucional da autarquia. Não será permi�da a vinculação da ins�tuição (isto inclui logomarcas, referências etc.) para fins de publicidade e propaganda;

3.6.4. Deverá ainda a empresa CONTRATADA pactuar com a PREVIC o compromisso de manutenção de sigilo e ciência das normas de segurança
vigentes no órgão, responsabilizando-se por todos os seus colaboradores diretamente envolvidos na prestação dos serviços;

3.6.5. Não será permi�do o uso dos recursos da PREVIC para fins próprios, par�culares ou ilícitos. Inclui-se uso de serviço de telefonia, internet ou
qualquer outro que venha a incidir gastos ou possibilitar vulnerabilidades, violência, incidentes de segurança �sica, incidentes de segurança da informação ou
crimes, sob pena de responsabilidade civil e criminal;

3.6.6. A empresa CONTRATADA deverá emi�r um "Termo de Sigilo e Responsabilidade", conforme modelo do ANEXO I, se comprometendo a não
divulgar quaisquer informações, sem a devida autorização prévia (Decreto nº 4.553, de 27 de dezembro de 2002);

3.7. REQUISITOS DE ARQUITETURA TECNOLÓGICA (TÉCNICOS)

3.7.1. As presentes especificações técnicas visam estabelecer os parâmetros mínimos aceitáveis quanto aos equipamentos a serem adquiridos,
representando a descrição mínima exigida para a solução de TIC, garan�ndo assim, o atendimento das demandas da PREVIC.

3.7.2. Os 04 (quatro) servidores de rede deverão ser novos e de primeiro uso, em linha de produção a�va pelo fabricante, produzidos pelo mesmo
fabricante e de configuração idên�ca, com a seguinte configuração mínima:

3.7.2.1. Padrão rack 19 polegadas (EIA-310) com no máximo 4μ de altura;

3.7.2.2. Possuir estrutura redundante com tolerância à falha, de modo que a indisponibilidade de um componente não comprometa o funcionamento
do outro componente, com discos rígidos, fontes de alimentação, memórias e ven�ladores (fans) redundantes com tecnologia hot-plug, permi�ndo sua
re�rada sem interrupção do funcionamento do servidor;

3.7.2.3. Painel de diagnós�co por LED ou LCD, indicando o diagnós�co dos componentes no caso de falha;

3.7.2.4. Compa�bilidade comprovada com o sistema operacional Windows Server 2012 (64 bits) ou versão superior. A comprovação se dará através de
consulta ao cer�ficado de compa�bilidade disponível pela Microso� através de seu Windows Server Catalog (h�p://www.windowsservercatalog.com/);

3.8. EQUIPAMENTOS SERVIDORES DE REDE

http://www.windowsservercatalog.com/
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3.8.1. PROCESSAMENTO:

3.8.1.1. Equipamento deve ser fornecido com no mínimo 2 (dois) processadores de no mínimo 16 (dezesseis) núcleos cada, arquitetura 64-bit, com no
mínimo 22 (vinte e dois) MB de memória cache e velocidade de comunicação de no mínimo 10 GT/s;

3.8.1.2. A performance de processamento do servidor deve ser comprovada através do índice SPEC CPU2017 (SPECint_rate_base2017), sendo exigido
um baseline ra�ng igual ou superior a 180 (cento e oitenta) op/s;

3.8.1.3. A comprovação do índice de performance SPEC CPU2017 exigido será realizada junto ao sí�o oficial da Standard Performance Evalua�on
Corpora�on (SPEC), atualmente acessível pelo endereço h�p://www.spec.org/cpu2017/;

3.8.1.4. Não será aceito modelo de servidor cuja performance não esteja auditada pelo SPEC, resultados ob�dos com a u�lização de servidores
em cluster, bem como es�ma�vas em resultados inferiores ao mínimo especificado;

3.8.2. MEMÓRIA

3.8.2.1. Equipamento deve ser fornecido com no mínimo 256 GB (duzentos e cinquenta e seis Gigabytes) de memória principal RAM �po RDIMM, Dual
Rank, com taxa de transferência de 2666 MT/s, compa�veis com as especificações técnicas das controladoras de memória do servidor, com pentes de, no
mínimo, 32GB;

3.8.2.2. Os pentes de memória instalados deverão suportar função de detecção e correção de erros (ECC) ou de correção avançada de erros (memory
scrubbing, chipkill, SDDC);

3.8.2.3. Possuir no mínimo 2 (duas) controladoras integradas de memória, sendo que cada controladora de memória deve possuir no mínimo 6 (seis)
canais dis�ntos para transferência de dados;

3.8.2.4. Suporte às tecnologias de banco de memória reserva (memory sparing) e de espelhamento de memória (memory mirroring);

3.8.2.5. Possuir pelo menos 24 (vinte e quatro) slosts DIMM/RDIMM, permi�ndo a expansão de memória principal RAM para pelo menos 1.5TB (um
terabyte e quinhentos gigabytes).

3.8.2.6. O equipamento deverá possuir suporte a até 12 (doze) NVDIMM.

3.8.3. ARMAZENAMENTO

3.8.3.1. O equipamento deve ser fornecido com no mínimo 4 (quatro) discos SSD SATA advanced format (512e), do �po “Mixed Use”, formato padrão
2,5 polegadas, com taxa de transferência de 6Gbps, cada um dos discos com capacidade mínima de 240 GB (duzentos e quarenta Gigabytes);

3.8.3.2. Possuir pelo menos 01 (uma) controladora RAID interna com no mínimo 1 GB (um gigabyte) de memória cache, suportando a operação de pelo
menos 10 (dez) discos rígidos de 2,5 polegadas hot-plug, e com suporte na�vo a no mínimo os seguintes padrões de configuração RAID: RAID 0, RAID 1 e RAID
5, com suporte a discos SSD, SATA e SAS;

3.8.4. INTERFACES DE CONEXÃO E COMUNICAÇÃO

3.8.4.1. No mínimo 02 (duas) controladoras Fibre Channel 8 Gbps, com recursos de path fail-over e auto-sensing (2, 4, e 8 Gbps), cada uma possuindo 02
(dois) conectores LC compa�veis com os switches fibre channel u�lizados na rede SAN da PREVIC (Fibre Channel Swith QLogic 5802V), sendo aceita a u�lização
de placas adaptadoras de interface (HBA) PCI-Express x8 ou superior;

3.8.4.2. No mínimo 6 (seis) interfaces de rede gerenciáveis padrão Gigabit Ethernet (RJ-45 1GbE), com recursos de path fail-over e auto-sensing, suporte
a operação em modo full-duplex, com LED’s externos indica�vos de status, podendo ser oferecidas em controladoras internas (NIC) ou adaptadores externos
(network card) PCI-Express x4 ou superior.

3.8.4.3. No mínimo 02 (dois) barramentos livres PCI-Express 8x ou superior, podendo ser u�lizada placa adaptadora (Riser Card);

3.8.4.4. No mínimo 01 (um) barramentos livres PCI-Express 16x

3.8.4.5. 01 (uma) controladora de vídeo com no mínimo 16 MB (oito megabytes) de memória, com interface padrão VGA DB-15, localizada,
obrigatoriamente, na parte frontal do equipamento;

3.8.4.6. 01 (um) drive de gravação de DVD (DVD-RW) que deve ser interno;

3.8.4.7. 01 (uma) interface serial (DB-9);

3.8.4.8. No mínimo 03 (três) interfaces USB,  pelo menos uma delas sendo USB 3.0 e sendo ao menos uma frontal.

3.8.5. ENERGIA

3.8.5.1. No mínimo 02 (duas) fontes de alimentação bivolt (110-220V – 60 hz) redundantes, cada uma com potência de no mínimo 1100 W (mil e cem
wa�s), capazes de suprimir a carga de energia necessária para alimentação de todos os componentes instalados no servidor.

3.8.6. GERENCIAMENTO E INVENTÁRIO

3.8.6.1. O equipamento deve possuir solução de gerenciamento do próprio fabricante através de recursos de hardware e so�ware com capacidade de
prover as seguintes funcionalidades:

3.8.6.2. Possuir so�ware de gerência, com capacidade de gerenciamento remoto de um único equipamento (1:1) e vários equipamentos (1:N);

3.8.6.3. O equipamento deve possuir interface de rede dedicada para gerenciamento que suporte na�vamente a atribuição de endereçamento IP
dinâmico;

3.8.6.4. Permi�r o monitoramento remoto, de todo o hardware das condições de funcionamento dos equipamentos e seus componentes, tais como:
processadores, memória RAM, controladora RAID, discos, fontes de alimentação, NICs e ven�ladores;

3.8.6.5. Suportar os protocolos de criptografia SSL para acesso Web e SSH para acesso CLI;

3.8.6.6. Emi�r alertas de anormalidade de hardware através do so�ware de gerência e suportar o encaminhamento via e-mail e trap SNMP;

3.8.6.7. Suportar auten�cação local e através de integração com MS Ac�ve Directory/LDAP;

3.8.6.8. Deverá suportar auten�cação de 2 fatores.

3.8.6.9. Permi�r o controle remoto da console do servidor do �po virtual KVM out-of-band, ou seja, independente de sistema operacional ou so�ware
agente;

3.8.6.10. A console virtual deverá ser acessível via interface HTML5 ou, caso necessite de algum �po de plugin licenciado (JAVA, por exemplo) deverá ser
fornecido o licenciamento estendido por período igual ou superior ao da garan�a do equipamento, podendo ser renovado posteriormente, se necessário.

3.8.6.11. Permi�r a captura de vídeo ou tela de situações de falhas crí�cas de sistemas operacionais e inicialização do sistema (boot), possibilitando uma
depuração mais aprimorada;

3.8.6.12. As funcionalidades de gerenciamento e monitoramento de hardware devem ser providas por recursos do próprio equipamento e independente
de agentes ou sistema operacional;

3.8.6.13. Suportar os protocolos de gerenciamento, IPMI e SNMP v1,v2c,v3, WMI, SSH, WS MAN e REDFISH;

http://www.spec.org/cpu2006/
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3.8.6.14. Permi�r customizar alertas e automa�zar a execução de tarefas baseadas em script;

3.8.6.15. Deverá possuir integração com Microso� System Center;

3.8.6.16. Interface de gerencia baseado em HTML5;

3.8.6.17. Caso haja necessidade de qualquer �po de licenciamento da interface (so�ware) de gerenciamento dos equipamentos, esse licenciamento
deverá estar incluso na solução, pelo mesmo período da garan�a, podendo ser renovado posteriormente;

3.8.6.18. Permi�r configurar os seguintes parâmetros de hardware, (WWN, BIOS, RAID, NIC, MAC, Virtual Mac address, ISCSI Name, Vlan e perfil de QOS),
através de templates pré-definidos;

3.8.6.19. Permi�r a instalação, update e configuração remota de sistemas operacionais, drivers e firmwares, através de solução de deployment
compa�vel com a solução ofertada;

3.8.6.20. Permi�r a criação de perfis (baselines) de configuração para detectar desvios relacionados ao firmware dos componentes de hardware;

3.8.6.21. Possuir informações de garan�a e apresentar via relatório e ou scorecard, listando o �po de garan�a e data limite, em caso de limite informar
via email de forma automa�zada para que seja possível ação da contratante;

3.8.6.22. Permi�r a detecção de pré-falhas dos componentes de hardware.

3.8.6.23. Realizar a abertura automá�ca de chamados sem intervenção humana, diretamente ao fabricante dos equipamentos em caso de falha de
componentes de hardware;

3.8.6.24. Permi�r ligar, desligar e reiniciar os servidores remotamente e independente de sistema operacional;

3.8.6.25. Deve possuir recurso remoto que permita o completo desligamento e reinicialização (Hard-Reset) remoto do equipamento através da interface
de gerência ou através de solução alterna�va (Hardware/So�ware);

3.8.6.26. Permi�r a emulação de mídias virtuais de inicialização (boot) através de CD/DVD remoto, compar�lhamentos de rede NFS/CIFS e disposi�vos de
armazenamento USB remotos;

3.8.6.27. Permi�r acesso do �po Console Virtual, do mesmo fabricante dos servidores ofertados, que permita gerenciar, monitorar e configurar
parâmetros �sicos dos servidores de forma remota e centralizada;

3.8.6.28. O so�ware de gerenciamento deve realizar descoberta automá�ca dos servidores, permi�ndo inventariar os mesmos e seus componentes;

3.8.6.29. A interface de gerencia do servidor deve permi�r a criação de grupos de modo a permi�r o gerenciamento de outros servidores a par�r de um
único IP sem a necessidade de so�wares adicionais.

3.8.6.30. Deve possuir funcionalidade que permita que os discos locais do servidor sejam apagados de forma defini�va através de tecnologia de
regravação de dados ou similar. Esta funcionalidade deve possibilitar que sejam defini�vamente apagados quaisquer disco dentro do servidor, suportando, no
mínimo discos �sicos (HDDs), discos criptografados (SEDs) e disposi�vos de memória não volá�l (SSDs e NVMe).

3.8.6.31. Deve possibilitar o download automá�co de atualizações de firmwares, BIOS e drivers diretamente do site do fabricante ou repositório local.

3.8.6.32. As atualizações de firmwares, BIOS e drivers devem ser possuir tecnologia de verificação de integridade do fabricante, de modo a garan�r sua
auten�cidade.

3.8.7. BIOS E SEGURANÇA

3.8.7.1. BIOS deve ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento não sendo aceitas soluções em regime de OEM ou customizadas;

3.8.7.2. A BIOS deve possuir o número de série do equipamento e campo editável que permita inserir iden�ficação customizada podendo ser consultada
por so�ware de gerenciamento, como número de propriedade e de serviço;

3.8.7.3. A BIOS deve possuir opção de criação de senha de acesso, senha de administrador ao sistema de configuração do equipamento;

3.8.7.4. Deve ser atualizável por so�ware;

3.8.7.5. As atualizações de BIOS/UEFI devem possuir (assinatura) auten�cação criptográfica segundo as especificações NIST SP800-147B e NIST SP800-
155.

3.8.7.6. Deve possuir funcionalidade de recuperação de estado da BIOS/UEFI a uma versão anterior gravada em área de memória exclusiva e des�nada a
este fim, de modo a garan�r recuperação em caso de eventuais falhas em atualizações ou incidentes de segurança.

3.8.7.7. Deverá ser fornecido com Módulo TPM 2.0;

3.8.7.8. Deverá ser fornecido tampa frontal com chave;

3.8.7.9. Deverá emi�r alerta de abertura do gabinete;

3.8.7.10. Por solicitação da CONTRATANTE o equipamento poderá ser fornecido de fábrica com senha única, individual e exclusiva afixada em uma
e�queta de di�cil remoção;

3.8.8. CERTIFICADOS

3.8.8.1. Deverá ser entregue no dia do pregão a cer�ficação comprovando que o equipamento está em conformidade com a norma IEC 60950, Energy
Star e Inmetro

3.8.8.2. O equipamento ofertado deve estar de acordo com as dire�vas ROHS

3.8.8.3. Deverá possuir cer�ficação (HCL) com o seguinte sistema:

   3.8.8.3.1.        Microsoft Windows Server 2016 ou sua versão mais recente

3.8.9. DEMAIS ITENS E ACESSÓRIOS

3.8.9.1. Para o fornecimento da solução, NÃO será necessário o fornecimento de licenças do MS Windows Server;

3.8.9.2. Além dos itens descritos anteriormente, os servidores deverão vir acompanhados de, no mínimo:

   3.8.9.2.1.       Trilhos deslizantes, braço organizador e demais itens necessários para instalação em rack padrão 19 polegadas;

3.8.9.3. Cabos de alimentação de energia padrão NBR 14136 20A, na mesma quan�dade do número de fontes de alimentação do equipamento, e com
comprimento mínimo de 3 (três) metros;

   3.8.9.3.1.        Cabos fibre channel com conectores LC/LC com 5 metros de comprimento, na mesma quantidade de interfaces Fibre Channel ofertados no
equipamento;

   3.8.9.3.2.       Todos os drivers, softwares e licenças necessários para o perfeito funcionamento de todos os componentes do servidor;



12/12/2019 SEI/PREVIC - 0255861 - Edital

https://sei.previc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=286529&infra_si… 15/28

   3.8.9.3.3.       Documentação com a especificação técnica do equipamento;

   3.8.9.3.4.       Manuais de instalação, operação e gerenciamento.

   3.8.9.3.5.       Todos os documentos e manuais deverão ser confeccionados preferencialmente em língua portuguesa e fornecidos no momento da entrega do
equipamento por meio de mídia física ou digital.

   3.8.9.3.6.       OBRIGATORIAMENTE, a proposta deverá apresentar toda a descrição técnica do equipamento com todos os PARTNUMBERS originais do
fabricante relacionados de cada componente que acompanha o equipamento. Esse requisito é obrigatório e tem como objetivo facilitar a análise técnica da
comissão avaliadora da proposta e também garantir a originalidade do equipamento. O proponente que não apresentar tais informações terá sua proposta recusada;

3.9. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CONFIGURAÇÃO DE NOVO CLUSTER

3.9.0.1. Com a entrega dos equipamentos, faz-se necessário a devida instalação �sica dos equipamentos no ambiente interno da CONTRATANTE, e
também a montagem do ambiente de cluster para os novos equipamentos.

   3.9.0.1.1.        A instalação física se dará no Armário Rack, que também é objeto desse contrato;

   3.9.0.1.2.       O horário para a execução dos serviços deverá ser das 08:00h às 18:00h, de segunda a sexta-feira. Excepcionalmente, o serviço de instalação e
configuração do cluster poderá ser realizado em horário diferente do estabelecido, desde que justificada a necessidade e solicitada previamente.

   3.9.0.1.3.       Deverá ser observado, para esse serviço, o disposto do item 4.6 (Requisitos de Segurança) desse edital.

3.9.0.2. Abaixo, segue as a�vidades que devem ser executadas para a conclusão desse item:

3.9.1. PLANEJAMENTO DO PROJETO

   3.9.1.1.       Com a finalidade de definir o exato escopo e a melhor forma da prestação do serviço, será necessário a realização de, ao menos, uma reunião com a
equipe técnica da CONTRATANTE (agendada com antecedência de pelo menos 5 dias úteis) para elaborar o Planejamento do Projeto.

   3.9.1.1.1.       Dessa reunião, deve ser elaborado um Plano de Gerenciamento do Projeto (PGP), onde consta as etapas do projeto, suas tarefas e ações e o prazo
para a realização dos trabalhos;

   3.9.1.1.2.       O prazo não deverá ser superior a 30 dias úteis;

   3.9.1.1.3.       A CONTRATADA terá até 5 (cinco) dias úteis, após a reunião, para apresentar o PGP. Nesse período, a CONTRATADA poderá solicitar auxilio da
equipe técnica da CONTRATANTE para dirimir dúvidas sobre o ambiente e sobre definição de configurações do ambiente de cluster a ser criado.

3.9.2. INSTALAÇÃO DOS SERVIDORES (NÓS)

   3.9.2.0.1.       Para que seja possível a montagem do cluster, faz-se necessário que haja mais de um equipamento.  Desta forma, para a realização da instalação e
montagem do cluster, segue as diretrizes para CADA UM DOS NÓS a serem montados no cluster:

   3.9.2.0.2.       O cluster deve ser instalado, no mínimo, com a versão 2016 do virtualizador Hyper-V (passível de atualização para a versão 2019). A licença será
oferecida pela CONTRATANTE;

   3.9.2.0.3.       Deve ser ser feito a verificação da possibilidade de realização de migração de máquinas virtuais “a quente”, ou seja, via o recurso “live migration”
do Hyper-V;

3.9.2.1. Instalação do Sistema Operacional;

3.9.2.2. Definição de hostname, IP, DNS, Gateway e domínio;

3.9.2.3. Atualização do Sistema Operacional;

3.9.2.4. Instalação de ISCSI para Cluster;

3.9.2.5. Instalação das Features para Cluster;

3.9.2.6. Instalação das Roles para Cluster.

   3.9.2.6.1.       As features e as Roles deverão ser levantadas no Planejamento do Projeto.

3.9.3. Instalação do Microso� Failover Cluster

3.9.3.1. Configuração do Windows Failover Cluster;

3.9.3.2. Instalação e configuração do Failover Cluster;

3.9.3.3. Configuração do Cluster Network Configura�on;

3.9.3.4. Adicionar nós ao cluster;

3.9.3.5. Adicionando LUN's ao failover cluster.

3.9.4. Instalação do Servidor de gerenciamento

3.9.4.1. Instalação do Sistema Operacional;

3.9.4.2. Definição de hostname, IP, DNS, Gateway e domínio;

3.9.4.3. Atualização do Windows;

3.9.4.4. Instalação das Features para o SCVMM;

3.9.4.5. Instalação das Roles para o SCVMM;

3.9.5. Servidor Virtual Machine Manager (VMM) Server

3.9.5.1. Instalação de pré-requisitos do so�ware;

3.9.5.2. Instalação do VMM Server;

3.9.5.3. Instalação da Console do VMM, versão 2016 ou superior;

3.9.5.4. Criação dos databases do Virtual Machine Manager;

3.9.5.5. Configurações especificas do VMM Server;

3.9.5.6. Instalação do Library Server.
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3.9.5.7. Deve-se, necessariamente, serem u�lizadas as configurações já existentes no ambiente interno da CONTRATANTE, na nova versão do VMM, com
fim a manter em funcionamento os outros clusters já existentes.

3.9.6. Instalação do System Center App Controller

3.9.6.1. Instalação de pré-requisitos do so�ware;

3.9.6.2. Instalação (atualização) do App Controller, versão 2016 ou superior;

3.9.6.3. Deve-se, necessariamente, serem u�lizadas as configurações já existentes no ambiente interno da CONTRATANTE, na nova versão do App
Controller, com fim a manter em funcionamento os outros clusters já existentes.

3.9.7. Testes

3.9.7.1. Deverá ser realizado teste no novo ambiente. Os testes serão definidos no Plano de Gerenciamento do Projeto;

3.9.7.2. Obrigatoriamente deverá ser movida ao menos uma máquina virtual de um dos clusters já existentes no ambiente interno da CONTRATADA para
o novo cluster, e essa máquina tem que entrar em operação sem apresentar qualquer falha decorrente das configurações do cluster;

   3.9.7.2.1.       Para esse teste, deverá ser utilizado, preferencialmente, o recurso “live migration” do Hyper-V.

   3.9.7.2.2.       Caso haja alguma incompatibilidade que impeça o teste através deste recurso do Hyper-V, o teste deverá ser realizado por meio de “migração em
off”.

   3.9.7.2.3.       Nesse último caso, haverá necessidade de  desabilitar temporariamente a máquina virtual. Como o cluster atual apenas possui máquinas de
produção, o teste nesta modalidade deverá necessariamente ser realizado fora do horário de expediente (após as 18:00h), para evitar indisponibilidade.

3.9.7.3. No caso de qualquer problema, o ônus para refazer ou reajustar o serviço inicial será da empresa CONTRATADA.

3.9.8. Homologação

3.9.8.1. No processo de homologação a CONTRATADA deverá preparar totalmente o so�ware antes de disponibilizá-lo para produção.

3.9.8.2. Caso o prazo não seja suficiente, deverá, durante a fase de homologação, solicitar expansão do prazo e jus�ficar os mo�vos.

3.10. Documentação do ambiente

3.10.1. Elaboração da documentação Hyper V Failover Cluster;

3.10.2. Reunião de Entrega com o Cliente

3.11. RÉGUAS DE ENERGIA 20A COM 8 TOMADAS

3.11.1. Corpo Em aço 1010/1020 espessura variável de 0,9mm à 1 mm;

3.11.2. Tampa Em aço 1010/1020 espessura variável de 1mm à 1,2mm;

3.11.3. Tomada Em Poliamida 20A / 208 a 230V Padrão NBR 14136;

3.11.4. Conectorização Interna Sistema de Barramento Interno em Cobre ou Latão, de 1,5mm² com solda a estanho;

3.11.5. Deve ser produzido para uso de alta densidade em ambientes crí�cos;

3.11.6. Cabo PP 3 x 2,5mm² x 2,5 metros, Tripolar 20A com Plugue Injetado NBR 14136;

3.11.7. Acabamento Pintura Eletrostá�ca a Pó - Preto Ral 9011.

3.11.8. Fixação: Abas "orelhas" giratórias para fixação em até 4 posições.

3.12. ARMÁRIO RACK PADRÃO 19" A PARTIR DE 42U

3.12.1. Rack fechado para servidores com 19 polegadas com capacidade de, pelo menos, 42U;

3.12.2. Deve ser confeccionado em aço SAE1020;

3.12.3. Deve possuir pintura eletrostá�ca na cor preto;

3.12.4. Possuir porta frontal com perfuração de 50% e sistema de fecho com chave escamoteável;

3.12.5. O rack deve permi�r a inversão da abertura da porta frontal;

3.12.6. Possuir tampas laterais únicas, de fácil re�rada, com sistema de fecho;

3.12.7. Deve conter todos os acessórios/partes necessários para permi�r a montagem de equipamentos de 19”, com 4 (quatro) longarinas ver�cais,
ajustáveis em profundidade, em aço com espessura mínima de 2,0 mm;

3.12.8. As longarinas ver�cais deverão possuir furação 1/2 U para fixação de equipamentos e acessórios através de porca “gaiola” M5;

3.12.9. O conjunto deverá suportar carga total máxima de 1100kg, distribuídas em sua estrutura;

3.12.10. O produto deve possuir pés niveladores do �po reguláveis na base;

3.12.11. Possui sistema de aterramento do conjunto portas, colunas e estrutura;

3.12.12. O armário deve estar de acordo com as normas ANSI/TIA-569-C e EIA/ECA-310-E.

3.13. REQUISITOS DE GARANTIA

3.13.1. SERVIDORES DE REDE

3.13.1.1. A garan�a contratual será de 60 (sessenta) meses, a contar da data de emissão do recebimento defini�vo dos equipamentos e não se confunde
com o prazo de vigência do contrato que será de 12 (doze) meses;

3.13.1.2. Durante o período de garan�a, a empresa contratada ou a fabricante dos equipamentos prestará suporte técnico e garan�a especializada em
Brasília-DF, nas modalidades on-site e remoto, com disponibilidade em período integral (24 horas, 7 dias por semana), devendo oferecer uma Central de
Atendimento que permita a abertura e o acompanhamento de chamados técnicos a qualquer momento por parte da PREVIC;

3.13.1.3. A Central de Atendimento deverá ser disponibilizada na forma de central telefônica e sí�o da internet. No caso do sí�o da internet, deverá ser
fornecida conexão segura, através de mecanismo de auten�cação de acesso (login e senha de acesso ou similar);

3.13.1.4. A análise e resolução dos chamados não poderá exceder os seguintes prazos, contados a par�r do registro da abertura do chamado:

NÍVEL DE GRAVIDADE PRAZO DE RESOLUÇÃO

Grande gravidade 04 (quatro) horas
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Média gravidade 12 (doze) horas

Baixa gravidade 48 (quarenta e oito) horas

Informativa 120 (cento e vinte) horas

 

3.13.1.5. Considera-se para fins de compreensão do item anterior:

NÍVEL DE GRAVIDADE DESCRIÇÃO

Grande gravidade Ocorrências de alto impacto que causem indisponibilidade total dos equipamentos e, consequentemente, dos serviços e
sistemas por eles sustentados. Seu atendimento será sempre presencial (on-site).

Média gravidade Ocorrências que causem indisponibilidade parcial ou intermitente dos equipamentos e, consequentemente, dos serviços e
sistemas por eles sustentados, incluindo redução drástica de performance. Seu atendimento será sempre presencial (on-site).

Baixa gravidade Ocorrências que causem redução de performance dos equipamentos e, consequentemente, dos serviços e sistemas por eles
sustentados. Seu atendimento será prestado preferencialmente de forma presencial (on-site).

Informativa Esclarecimento de dúvidas e fornecimento de informações adicionais sobre o funcionamento dos equipamentos. Seu
atendimento poderá ser prestado de forma remota, através de telefonema ou troca de mensagens eletrônicas.

 

 

3.13.1.6. O nível de gravidade do chamado poderá ser reclassificado a qualquer momento pela PREVIC, sendo que o prazo para resolução do problema
passará a ser contado novamente a par�r do momento de sua reclassificação;

3.13.1.7. As ocorrências que necessitarem de intervenções no ambiente computacional da PREVIC, tais como mudanças de configuração de disposi�vos e
sistemas operacionais, acesso à rede corpora�va e instalação ou remoção de aplica�vos, só poderão ser efetuadas após a autorização da equipe técnica da
CGTI/DIRAD/PREVIC;

3.13.1.8. O chamado só será considerado concluído após o aceite formal por parte da CGTI/DIRAD/PREVIC, que se dará somente após a comprovação do
restabelecimento do funcionamento dos equipamentos e dos serviços e sistemas por eles sustentados;

3.13.1.9. O aceite formal poderá ser efetuado por:

  3.13.1.9.1.       Meio eletrônico, através do sistema informatizado a ser disponibilizado pela Central de Atendimento da CONTRATADA;

  3.13.1.9.2.       Por ligação telefônica junto à Central de Atendimento da CONTRATADA;

  3.13.1.9.3.       Manualmente no relatório de atendimento técnico nos casos de prestação de suporte técnico on-site.

3.13.1.10. A empresa CONTRATADA ou a fabricante deverá manter registro dos chamados técnicos, contendo as informações básicas de cada chamado,
tais como:

  3.13.1.10.1.       Data e hora de abertura;

  3.13.1.10.2.       Data e hora de início e término do atendimento;

  3.13.1.10.3.       Gravidade do incidente;

  3.13.1.10.4.       Identificação do componente que sofreu intervenção, conserto ou substituição (hardware, software ou ambos);

  3.13.1.10.5.       Descrição do problema;

  3.13.1.10.6.       Descrição da solução aplicada;

  3.13.1.10.7.       Identificação do funcionário da PREVIC que atestou o fechamento do chamado.

3.13.1.11. A garan�a de fábrica deverá cobrir no mínimo os seguintes itens:

  3.13.1.11.1.       Fornecimento de peças originais de reposição, exceto componentes considerados de consumo, como baterias e pilhas, se aplicáveis;

  3.13.1.11.2.       Garantia de atualização durante todo o período de garantia das versões dos softwares fornecidos (firmwares, drivers e software de gerenciamento)
necessários para o pleno funcionamento dos equipamentos.

3.13.1.12. A empresa contratada deverá, se previsto pelo manual do fabricante dos equipamentos, realizar manutenção preven�va tanto
do hardware quanto dos so�wares instalados, sendo de responsabilidade da empresa contratada prover todas as correções e atualizações necessárias;

3.13.1.13. Excepcionalmente, nos casos em que for necessária a realização de intervenção de grande complexidade nos equipamentos fornecidos, a
empresa contratada poderá remover os equipamentos para conserto ou subs�tuição. A remoção deverá ser realizada somente após autorização formal de
saída emi�da por um funcionário da PREVIC;

3.13.1.14. A devolução ou subs�tuição de equipamentos removidos deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de re�rada;

3.13.1.15. A remoção de equipamento está condicionada ao fornecimento e instalação imediata de outro equipamento para subs�tuição temporária, do
mesmo fabricante e com configuração técnica idên�ca ou superior ao original, garan�ndo a con�nuidade de operação dos sistemas e serviços instalados no
equipamento, sem prejuízo dos recursos por ele sustentados durante o período em que o equipamento subs�tuído es�ver sendo consertado ou es�ver sendo
providenciada sua subs�tuição permanentemente;
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3.13.1.16. O equipamento deverá ser devolvido em pleno estado de funcionamento, cabendo à empresa contratada a responsabilidade por sua
reinstalação e a colocação em funcionamento;

3.13.1.17. O aceite de devolução ou de subs�tuição de equipamento defeituoso será emi�do pela CGTI/DIRAD/PREVIC somente após comprovação de que
o equipamento se encontra perfeitamente instalado e em pleno funcionamento;

3.13.1.18. Em caso de subs�tuição de equipamento defeituoso, o equipamento subs�tuto deverá ser do mesmo fabricante e possuir configuração igual ou
superior ao equipamento subs�tuído;

3.13.1.19. A empresa contratada será eximida de despesas de manutenção e suporte técnico decorrentes de uso inadequado dos recursos, desde que tal
uso irregular seja devidamente comprovado de forma obje�va, através de parecer técnico comprobatório;

3.13.1.20. Caso a PREVIC venha a transferir, ceder ou locar a terceiros os equipamentos objeto desta contratação, durante o período de garan�a, a
empresa contratada e a fabricante permanecerão cumprindo as obrigações assumidas em contrato.

3.14. SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CONFIGURAÇÃO DE NOVO CLUSTER

3.14.1. Por se tratar de serviço técnico especializado para criação e configuração de ambiente computacional para funcionamento dos servidores de
rede, uma vez que o ambiente for montado e os equipamentos forem configurados, respeitados os necessários testes e homologação, conforme os Itens 3.9.7
e 3.9.8, não há, dessa forma, garan�a para esse item.

3.15. RÉGUAS DE ENERGIA 20A COM 8 TOMADAS

3.15.1. Deve ser considerada a garan�a padrão para esse �po de equipamentos, que é de, no mínimo, 12 (doze) meses.

3.16. ARMÁRIO RACK PADRÃO 19"

3.17. Deve ser considerada a garan�a padrão para esse �po de equipamentos, que é de, no mínimo, 12 (doze) meses.

4. RESPONSABILIDADES

4.1. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

4.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administra�vo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;

4.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo de Referência ou Projeto Básico;

4.1.3. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

4.1.4. Aplicar à contratada as sanções administra�vas regulamentares e contratuais cabíveis;

4.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato;

4.1.6. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC;

4.1.7. Definir produ�vidade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado,
quando aplicável; e

4.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em
decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, pertençam à
Administração;

4.2. DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

4.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

4.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela contratante;

4.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento,
total ou parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

4.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

4.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e
qualificados para fornecimento da solução de TIC;

4.2.7. Quando especificado, manter a produ�vidade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato; e

4.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em
decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;

5. DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL/SERVIÇO

5.1. O prazo de entrega dos materiais será de 60 (sessenta) dias contados a par�r do recebimento da Nota de Empenho.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. ROTINAS DE EXECUÇÃO

6.1.1. As ocorrências que necessitarem de intervenções no ambiente computacional da PREVIC, tais como mudanças de configuração de disposi�vos e
sistemas operacionais, acesso à rede corpora�va e instalação ou remoção de aplica�vos, só poderão ser efetuadas após a autorização da equipe técnica da
CGTI/DIRAD/PREVIC;

6.1.2. Cada chamado técnico aberto deverá possuir um código de iden�ficação único para facilitar seu controle e acompanhamento.

6.1.3. O atendimento a quaisquer chamados deverá ser prestado pelo fabricante ou por profissional da CONTRATADA devidamente cer�ficado pelo
fabricante.

6.1.4. Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela CONTRATADA, deverão apresentar, no ato do atendimento, credenciamento (crachá da empresa) e
documento de iden�dade pessoal (RG), para efeito de conferência e liberação de acesso às dependências da PREVIC.

6.1.5. O chamado só será considerado concluído após o aceite formal por parte da CGTI/DIRAD/PREVIC, que se dará somente após a comprovação do
restabelecimento do funcionamento dos equipamentos e dos serviços e sistemas por eles sustentados;

6.1.6. O aceite formal poderá ser efetuado por:

6.1.6.1. Meio eletrônico, através do sistema informa�zado a ser disponibilizado pela Central de Atendimento da CONTRATADA;

6.1.6.2. Por ligação telefônica junto à Central de Atendimento da CONTRATADA;
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6.1.6.3. Manualmente no relatório de atendimento técnico nos casos de prestação de suporte técnico on-site.

6.1.7. A empresa CONTRATADA ou a fabricante deverá manter registro dos chamados técnicos, contendo as informações básicas de cada chamado,
tais como:

6.1.7.1. Data e hora de abertura;

6.1.7.2. Data e hora de início e término do atendimento;

6.1.7.3. Gravidade do incidente;

6.1.7.4. Iden�ficação do componente que sofreu intervenção, conserto ou subs�tuição (hardware, so�ware ou ambos);

6.1.7.5. Descrição do problema;

6.1.7.6. Descrição da solução aplicada;

6.1.7.7. Iden�ficação do funcionário da PREVIC que atestou o fechamento do chamado.

6.1.8. A garan�a de fábrica deverá cobrir no mínimo os seguintes itens:

6.1.8.1. Fornecimento de peças originais de reposição, exceto componentes considerados de consumo, como baterias e pilhas, se aplicáveis;

6.1.8.2. A solução deve prever, sem custo adicional para a CONTRATANTE, a u�lização e atualização, durante todo o período de garan�a dos
equipamentos, as versões dos so�wares fornecidos (firmwares, drivers e so�ware de gerenciamento) necessários para o pleno funcionamento dos
equipamentos.

6.1.9. A empresa contratada deverá, se previsto pelo manual do fabricante dos equipamentos, realizar manutenção preven�va tanto
do hardware quanto dos so�wares instalados, sendo de responsabilidade da empresa contratada prover todas as correções e atualizações necessárias;

6.1.10. Excepcionalmente, nos casos em que for necessária a realização de intervenção de grande complexidade nos equipamentos fornecidos, a
empresa contratada poderá remover os equipamentos para conserto ou subs�tuição. A remoção deverá ser realizada somente após autorização formal de
saída emi�da por um funcionário da PREVIC;

6.1.11. A devolução ou subs�tuição de equipamentos removidos deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de re�rada;

6.1.12. A remoção de equipamento está condicionada ao fornecimento e instalação imediata de outro equipamento para subs�tuição temporária, do
mesmo fabricante e com configuração técnica idên�ca ou superior ao original, garan�ndo a con�nuidade de operação dos sistemas e serviços instalados no
equipamento, sem prejuízo dos recursos por ele sustentados durante o período em que o equipamento subs�tuído es�ver sendo consertado ou es�ver sendo
providenciada sua subs�tuição permanentemente;

6.1.13. O equipamento deverá ser devolvido em pleno estado de funcionamento, cabendo à empresa contratada a responsabilidade por sua
reinstalação e a colocação em funcionamento;

6.1.14. O aceite de devolução ou de subs�tuição de equipamento defeituoso será emi�do pela CGTI/DIRAD/PREVIC somente após comprovação de que
o equipamento se encontra perfeitamente instalado e em pleno funcionamento;

6.1.15. Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser man�do em perfeitas condições de higiene e segurança, sendo que, após a
conclusão dos serviços, deverá ser efetuada limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico, se necessário.

6.1.16. As eventuais manutenções deverão ser realizadas nas dependências da CONTRATANTE. Havendo necessidade de remoção do(s) equipamento(s)
para as dependências da EMPRESA CONTRATADA, as despesas de transporte, seguros e embalagens correrão por conta da CONTRATADA.

6.1.17. No caso de re�rada de qualquer equipamento ou componente interno do equipamento, a CONTRATADA deverá assinar termo de re�rada,
responsabilizando-se integralmente pelo item removido, enquanto o mesmo es�ver em trânsito ou em suas dependências.

6.1.18. Em caso de subs�tuição de equipamento defeituoso, o equipamento subs�tuto deverá ser do mesmo fabricante e possuir configuração igual ou
superior ao equipamento subs�tuído;

6.1.19. A empresa contratada será eximida de despesas de manutenção e suporte técnico decorrentes de uso inadequado dos recursos, desde que tal
uso irregular seja devidamente comprovado de forma obje�va, através de parecer técnico comprobatório;

6.1.20. Caso a PREVIC venha a transferir, ceder ou locar a terceiros os equipamentos objeto desta contratação, durante o período de garan�a, a
empresa contratada e a fabricante permanecerão cumprindo as obrigações assumidas em contrato.

6.2. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO

6.2.1. Deverá ser disponibilizado, para abertura e acompanhamento de chamados técnicos, pelo menos 02 (dois) dos seguintes meios de contato,
todos com atendimento efetuado, preferencialmente, em língua portuguesa, sendo que pelo menos um dos meios disponibilizados deverá permi�r a abertura
de chamados a qualquer dia da semana, em qualquer horário do dia (atendimento 24x7):

6.2.1.1. Portal web corpora�vo acessível através de usuário e senha (conexão segura);

6.2.1.2. Envio de e-mail para conta de correio eletrônico corpora�va pertencente ao fabricante ou empresa autorizada;

6.2.1.3. Telefone. Neste caso, o contato será efetuado através de número nacional isento de tarifação telefônica (por exemplo, prefixo 0800), ou
número(s) local(is) do município em que o datacenter da PREVIC es�ver instalado.

6.3. MANUTENÇÃO DE SIGILO E NORMAS DE SEGURANÇA

6.3.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações con�dos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os
equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto,
divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos.

6.3.2. O Termo de Sigilo e Responsabilidade, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na en�dade, a
ser assinado pelo representante legal da Contratada, a ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente envolvidos na contratação,
encontram-se nos ANEXO I.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E HABILITAÇÃO

7.1.0.1. Para a classificação e habilitação dos licitantes, serão exigidos os seguintes documentos:

7.1.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos impedi�vos para a sua habilitação neste certame, na forma do § 2º, do art. 32
da Lei nº 8.666/93 e alterações, Instrução Norma�va-MARE-GM nº 05/95 e Decreto nº 3.722/2001 e alterações;

7.1.2. Declaração de que a empresa não u�liza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme con�das na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de
1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05 de setembro de 2002;

7.1.3. Não deverá ser admi�da a par�cipação de pessoas jurídicas que estejam em uma ou mais das seguintes situações:

7.1.3.1. Processo de falência, recuperação judicial ou execução patrimonial;
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7.1.3.2. Declaração de inidoneidade por qualquer órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que
estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração;

7.1.3.3. Estar reunidas em consórcio ou ser controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;

7.1.3.4. Ter em seu quadro funcional servidor de qualquer órgão ou en�dade vinculada ao Ministério da Previdência Social, na condição de sócio,
dirigente, responsável técnico, administrador, empregado ou controlador;

7.1.4. Declaração do fabricante dos equipamentos afirmando que a empresa licitante está apta a fornecer e instalar os equipamentos, so�wares e
ferramentas ofertados, bem como prestar garan�a e suporte técnico referente ao objeto do contrato;

7.1.4.1. Na declaração, o fabricante deve informar as medidas obje�vas que serão tomadas para garan�r a devida prestção dos serviços, em especial
rela�vo à garan�a, no caso a empresa CONTRATADA não possa prestar os serviços, objeto do contrato.

7.1.5. Part-Number de todos os componetes da solução contratada;

7.1.6. Comprovação das caracterís�cas técnicas do equipamento, por meio de catálogos, folders, manuais ou declarações do fabricante que
comprovem todos os itens constantes da especificação técnica;

7.1.7. Comprovação de ap�dão no desempenho das a�vidades de fornecimento de equipamento e prestação de suporte técnico, em quan�dade e
com caracterís�cas compa�veis com o objeto desta licitação, correspondente a no mínimo 50% do quan�ta�vo a ser contratado, por intermédio da
apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante;

7.1.8. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica rela�vos a fornecimento efe�vamente executado por terceiros a serviço da empresa.

7.2. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCEDIMENTOS PARA RETENÇÃO OU GLOSA NO PAGAMENTO

7.2.1. A PREVIC poderá, garan�da a defesa prévia, aplicar sanções administra�vas à empresa contratada, nos termos dos ar�gos 86 e 87 da Lei nº
8.666/93.

7.2.2. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na execução do contrato sujeitarão a empresa contratada
às seguintes penalidades:

7.2.2.1. Advertência.

7.2.2.2. Multa nos seguintes casos:

  7.2.2.2.1.      Multa de mora no percentual de 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas incidente sobre o
valor da parcela do objeto em atraso, que será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil da inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da
obrigação até a data do efetivo adimplemento, observando o limite de 30 (trinta) dias;

  7.2.2.2.2.     Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto em atraso, no caso de inexecução total do objeto contratado, depois de decorridos 30
(trinta) dias sem que a empresa contratada tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, ensejando a sua rescisão, sem prejuízo ainda da cobrança da multa
moratória eventualmente aplicada ou em fase de aplicação, de forma cumulativa.

7.2.2.3. A critério da PREVIC, as sanções previstas nos incisos "I”, “III" e "IV" poderão ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso “II”, facultada a
defesa prévia da empresa contratada, no respec�vo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.2.2.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada deverá ser descredenciada
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

7.2.2.5. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da contratação.
Será aplicada a penalidade de advertência nos casos em que a empresa contratada não atender aos prazos dispostos no item 4.9.4.

7.2.2.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

7.2.2.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

7.2.2.8. As multas devidas e os eventuais prejuízos causados a PREVIC serão deduzidos dos valores a serem pagos ou recolhidos pela União, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

7.2.2.9. A empresa contratada terá 05 (cinco) dias úteis após a no�ficação da PREVIC, no que diz respeito à aplicação de multa, para jus�ficar o atraso. A
jus�fica�va deverá ser por escrito e encaminhada ao Fiscal do Contrato para as providências cabíveis e decisão quanto à aplicação da multa.

7.2.2.10. Caso a PREVIC determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada a empresa contratada.

7.2.2.11. Não sendo apresentada jus�fica�va no prazo mencionado, ou não tendo sido aceita a mesma pela PREVIC, a multa prevista será calculada e
cobrada da empresa contratada.

7.3. DO PAGAMENTO

7.3.1. O pagamento realizar-se-á depois de emi�da e atestada as respec�vas notas fiscais/faturas pela empresa contratada;

7.3.1.1. As notas fiscais / faturas somente poderão ser emi�das após o atesto defini�vo por parte da CONTRATANTE;

7.3.2. Os pagamentos serão realizados em moeda corrente nacional;

7.3.3. A PREVIC reserva-se ao direito de realizar análises técnicas e financeiras dos documentos apresentados para pagamento, de efetuar glosas totais
ou parciais dos valores cobrados, em caso de não atendimento total ou parcial das disposições previstas em contrato, prestando todos os esclarecimentos
necessários à empresa contratada;

7.3.4. No caso de serem feitas glosas nos documentos apresentados, a PREVIC deverá comunicar por escrito à empresa contratada que terá o prazo de
05 (cinco) dias, contados da data da comunicação, para subs�tuí-los ou apresentar a carta de glosa;

7.3.5. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Governo Federal, mediante apresentação pela
empresa contratada da Nota Fiscal/Fatura da empresa, devidamente atestada pelo fiscal do contrato;

7.3.6. A regularidade fiscal da empresa contratada será verificada junto ao SICAF e ao CADIN, mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por
meio da apresentação de documentos hábeis;

7.3.6.1. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta, será concedido pela contratante o prazo de trinta dias, prorrogável a
critério da Administração por uma única vez, para a regularização necessária, sob pena de, não o fazendo, ter rescindido o contrato;

7.3.7. Será considerada a data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicado pela empresa contratada. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a respec�va
Nota Fiscal/Fatura será res�tuída à empresa contratada para as correções necessárias e o pagamento ficará sobrestado até que ela providencie as medidas
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saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
PREVIC;

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. O valor máximo aceito pela Administração para essa contratação é de R$ 417.033,00 (quatrocentos e dezessete mil trinta e três reais) para um
período contratual de 12 (doze) meses. Os valores foram calculados levando em consideração os preços MÁXIMOS aceitos por item, conforme tabela abaixo:

ITEM Descrição do Bem ou Serviço Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 SERVIDORES DE REDE NOVOS COM GARANTIA DE FÁBRICA DE 60 MESES 4  R$         97.850,00  R$      391.400,00

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CONFIGURAÇÃO DE
NOVO CLUSTER (CONSIDERADO PARA CADA UM DOS EQUIPAMENTOS) 4  R$           5.180,00  R$         20.720,00

3 RÉGUAS DE ENERGIA 20A COM 8 TOMADAS CADA 2  R$           890,00  R$           1.780,00

4 ARMÁRIO RACK PADRÃO 19" A PARTIR DE 42U 1  R$           3.133,00  R$           3.133,00

TOTAL   R$      417.033,00

8.2. Análise Crí�ca dos Preços.

8.2.1. Foi realizada pesquisa no mercado privado e houve 3 (três) propostas de preços. As empresas que apresentaram propostas foram: Performá�co
Tecnologia, Perfilcomp e IOS. Além disso, também foi realizado pesquisa junto ao site "painel de preços", do Governo Federal.  Foram encontrados 2 (duas)
licitações que possuem objetos semelhantes, mas nenhum tem as mesmas caracterís�cas dos requisitos deste Termo de Referência. São eles: Foram
verificados os pregões nº 09/2018 e nº 58/2018, ambos do Ministério da Defesa.

8.2.2. Segue abaixo os quadros com os compara�vos.

Propostas de Preços Equipamentos Servidores de Rede - Empresas Privadas

ITEM Descrição do Bem ou Serviço Quantidade

Proposta
Perfomático
Tecnologia

Proposta
Perfilcomp Proposta IOS

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total (R$)

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total (R$)

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total (R$)

1 SERVIDORES DE REDE NOVOS COM GARANTIA DE FÁBRICA DE
60 MESES 4 99.810,00399.240,0097.850,00391.400,0096.531,33386.125,32

2
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E

CONFIGURAÇÃO DE NOVO CLUSTER (CONSIDERADO PARA
CADA UM DOS EQUIPAMENTOS)

4  7.000,00 28.000,00 5.180,00 20.720,00 11.500,00 46.000,00

3 RÉGUAS DE ENERGIA 20A COM 8 TOMADAS CADA 2 1.120,00   2.240,00     890,00  1.780,00  -  - 

4 ARMÁRIO RACK PADRÃO 19" A PARTIR DE 42U 1  9.500,00 9.500,00   7.350,00   7.350,00  -  - 

  438.980,00  421.250,00  432.125,32

 

Propostas de Preços Equipamentos Servidores de Rede - Painel de Preços do Governo Federal

ITEM Descrição do Bem ou Serviço Quantidade

M. da Defesa
Pregão nº 09/2018

M. da Defesa Pregão
nº 58/2018

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total
(R$)

Valor
Unitário

(R$)

Valor
Total (R$)

1 SERVIDORES DE REDE NOVOS COM GARANTIA DE FÁBRICA DE 60 MESES 4  Não
atende 

 Não
atende 112.900,00451.600,00

2 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E CONFIGURAÇÃO DE NOVO
CLUSTER (CONSIDERADO PARA CADA UM DOS EQUIPAMENTOS) 4  -  -  -  - 

É
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3 RÉGUAS DE ENERGIA 20A COM 8 TOMADAS CADA 2  -  -  -  - 

4 ARMÁRIO RACK PADRÃO 19" A PARTIR DE 42U 1 3.133,00  3.133,00 19.131,99 19.131,99

  3.133,00  470.731,99

8.2.3. Os valores que foram considerados para os equipamentos servidores de rede, serviço de instalação e configuração de cluster e para a régua de
energia foram os apresentados pelas empresas par�culares. Já o valor para o armário Rack padrão 19" de tamanho a par�r de 42U foi encontrado no painel de
preços do Governo Federal.

8.2.4. Conforme Instrução Norma�va nº 5, de 27 de junho de 2014, as metodologias aceitas para obtenção do preço de referência para a contratação,
são: média, a mediana ou o menor dos valores ob�dos na pesquisa de preços. Segue abaixo. tabela com os valores ob�dos na pesquisa de preços:

ITEM

Perfomático
Tecnologia Perfilcomp IOS M. da Defesa Pregão nº

09/2018
M. da Defesa Pregão nº

58/2018

Valor Unitário
(R$)

Valor Unitário
(R$)

Valor Unitário
(R$) Valor Unitário (R$) Valor Unitário (R$)

1 99.810,00 97.850,00 96.531,33 - 112.900,00

2 7.000,00 5.180,00 11.500,00 - -

3 1.120,00 890 - - -

4 9.500,00 7.350,00 - 3.133,00 19.131,99

8.2.5. Tendo em vista esses valores, devemos avaliar a melhor metodologia, levando em consideração o melhor cenário encontrado por essas
metodologia. Segue abaixo o quadro compara�vo:

ITEM MEDIA MEDIANA MENOR PREÇO

1  R$  101.772,83  R$  98.830,00  R$           97.850,00

2  R$       7.893,33  R$    7.000,00  R$             5.180,00

3  R$       1.005,00  R$    1.005,00  R$                 890,00

4  R$       9.778,75  R$    8.425,00  R$             3.133,00

 

8.2.6. Assim sendo, tendo em vista os quadros acima, a metodologia mais vantajosa para a Administração Pública é a métrica "menor Preço".
Considerando essas informações, foi definido os valores máximos a serem considerados para a licitação. Desta forma, os valores de cada item são:

8.2.6.1. Item 01 - SERVIDORES DE REDE, fica es�mado em R$ 97.850,00 (noventa e sete mil oitocentos e cinquenta reais);

8.2.6.2. Item 02 - INSTALAÇÃO E MONTAGEM DO CLUSTER, por unidade, fica es�mado em R$ 5.180,00 (cinco mil cento e oitenta reais);

8.2.6.3. Item 03 - RÉGUAS DE ENERGIA 20A, fica es�mado em R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais);

8.2.6.4. Item 04 - ARMÁRIO RACK PADRÃO 19", fica es�mado em R$  3.133,00 (três mil cento e trinta e três reais).

8.2.7. Cabe reiterar que os Itens 1 e 2 devem ser adquiridos em conjunto, como um grupo, uma vez que o serviço de instalação e montagem de cluster
está interligado com os equipamentos servidores de rede.

8.2.8. O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se no documento "Planilha Cálculo de Preços" (SEI nº 0245487), que fará parte do processo
licitatório.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

9.0.1. Os recursos para cobrir as despesas decorrentes dessa aquisição correrão à conta de créditos consignados no Orçamento Geral da União a cargo
da contratante, conforme a seguir:

9.1. Fonte de Recursos: 0174333001

9.2. Programa de Trabalho: 09.122.2110.2000.0001 - ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

9.3. Plano Orçamentário: 0002 – GESTÃO DE TIC

9.4. Natureza da Despesa: 449052.43 - EQUIPAMENTOS DE TIC - SERVIDORES/STORAGE

10. ENQUADRAMENTO DO OBJETO COMO COMUM

10.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a
Administração Pública, Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e
Instrução Norma�va  nº 01/2019 SGD/ME;
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10.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os
interessados em par�ciparem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;

10.3. Os equipamentos e serviços, descritos neste Termo de Referência e no Planejamento da Contratação, enquadram-se no conceito de serviço
comum, de que trata a Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024, pois os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e os
serviços são fornecidos comercialmente por mais de uma empresa no mercado.

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados a par�r da data da sua assinatura.

12. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

12.1. A empresa contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13. GARANTIA CONTRATUAL

13.1. Para fiel cumprimento de todas as cláusulas e obrigações contratuais, a PREVIC exigirá da empresa contratada a prestação de garan�a, de
acordo com o art. 56, § Iº, da Lei n° 8.666/93, no valor equivalente a 5% do valor global do contrato;

13.2. As modalidades de garan�a pela qual a empresa contratada poderá optar são as seguintes:

13.2.1. Caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública;

13.2.2. Seguro-garan�a;

13.2.3. Fiança bancária.

13.3. A PREVIC poderá u�lizar a garan�a apresentada para corrigir imperfeições na execução do objeto contratado ou para reparar danos decorrentes
da ação ou omissão da empresa contratada, ou de seu preposto, ou, ainda, para sa�sfazer qualquer obrigação resultante ou decorrente de suas ações ou
omissões;

13.4. A garan�a contratual deverá ser prestada, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a par�r da data de assinatura do contrato;

13.5. A empresa contratada obrigar-se-á a manter a garan�a apresentada válida e atualizada;

13.6. A garan�a prestada somente será liberada ou res�tuída após vencido o período contratual, mediante requerimento da empresa contratada;

13.7. A perda da garan�a em favor da PREVIC por inadimplemento das obrigações contratuais firmadas far-se-á de pleno direito, independentemente
de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial das demais sanções previstas em contrato;

13.8. A qualquer tempo, mediante concordância da PREVIC, poderá ser admi�da a subs�tuição da garan�a, observadas as modalidades previstas no
Termo de Referência.

14. SANÇÕES APLICÁVEIS

14.1. A PREVIC poderá, garan�da a defesa prévia, aplicar sanções administra�vas à empresa contratada, nos termos dos ar�gos 86 e 87 da Lei n°
8.666/1993;

14.2. No caso de atraso injus�ficado no cumprimento da obrigação contratual, no que diz respeito ao prazo da prestação de serviços será aplicada
multa de mora nos seguintes termos:

14.2.1. Multa de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, por dia de atraso das obrigações cujo
cumprimento seja estabelecido em dias ou em períodos a eles correspondentes, até o 15° (décimo quinto) dia;

14.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando o atraso for superior a 15 (quinze) dias.

14.3. No caso de inexecução total ou parcial do contrato poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

14.3.1. Advertência;

14.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global atualizado do contrato;

14.3.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo
de Referência, no contrato e demais cominações legais, com o consequente descredenciamento no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores
a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n° 10.520/2002, nos casos de:

14.3.3.1. Apresentar documentação falsa;

14.3.3.2. Comportar-se de modo inidôneo;

14.3.3.3. Fizer declaração falsa;

14.3.3.4. Cometer fraude fiscal;

14.3.3.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.3.3.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto.

14.3.4. Suspensão temporária do direito de par�cipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois)
anos.

14.4. Será aplicável, cumula�vamente ou não com as sanções previstas nos itens 15.3.1, 15.3.3 e 15.3.4, as sanções previstas no item 15.3.2;

14.5. No caso de não recolhimento do valor da multa dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da in�mação para o pagamento, a importância
será descontada da garan�a prestada ou dos pagamentos a que fizer jus a empresa contratada, ou será cobrada judicialmente a dívida, consoante o disposto
no § 3º do art. 86 e § Iº do art. 87 da Lei n° 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês;

14.6. Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da contratação;

14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa,
observando-se o procedimento previsto na Lei n°. 8.666 de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999;

14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES

15.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos impedi�vos para a sua habilitação neste certame, na forma do § 2º, do art. 32
da Lei n° 8.666/93, Instrução Norma�va-MARE-GM n° 05/95 e Decreto n° 3.722/2001;

15.2. Declaração de que a empresa não u�liza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme con�das na Lei n° 9.854, de 27 de outubro de
1999, regulamentada pelo Decreto n° 4.358, de 05 de setembro de 2002;
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15.3. Não deverá ser admi�da a par�cipação de pessoas jurídicas que estejam em uma ou mais das seguintes situações:

15.3.1. Processo de falência, recuperação judicial ou execução patrimonial;

15.3.2. Declaração de inidoneidade por qualquer órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que
estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração;

15.3.3. Estar reunidas em consórcio ou ser controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;

15.3.4. Ter em seu quadro funcional servidor de qualquer órgão ou en�dade vinculada ao Ministério da Economia, na condição de sócio, dirigente,
responsável técnico, administrador, empregado ou controlador;

15.3.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

15.3.5.1. SICAF;

15.3.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

15.3.5.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administra�va e Inelegibilidade man�do pelo Conselho Nacional de Jus�ça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

15.3.5.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administra�vos - CADICON, man�dos pelo Tribunal de Contas da União –
TCU;

15.3.5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do ar�go 12 da Lei n° 8.429,
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prá�ca de ato de improbidade administra�va, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

   15.3.5.5.1.     Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

   15.3.5.5.2.     A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

   15.3.5.5.3.     O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

15.3.5.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de par�cipação;

15.3.5.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente;

15.3.5.8. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica,
à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 03, de 2018;

   15.3.5.8.1.     O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

15.3.5.9. Também poderão ser consultados os sí�os oficiais emissores de cer�dões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencida junto ao SICAF;

15.3.5.10. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a cer�dão correspondente por meio do sí�o oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no
referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital, sob pena de inabilitação;

   15.3.5.10.1.     As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

15.3.5.11. Os licitantes que não es�verem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento
exigido pela Instrução Norma�va SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação rela�va à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal
e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

16. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

16.1. A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de
sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Cons�tuição Federal/88, e em conformidade com o art. 3º da Lei nº 8.666/93 e com o art. 6º da
Instrução Norma�va/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010. 

16.2. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e
recicláveis, quando aplicável ao objeto desta contratação.

16.3. A empresa contratada deve estar aderente, no que couber, à Lei nº 12.187/09 (Polí�ca Nacional sobre Mudança do Clima), a Lei nº 12.305/10
(Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos), especialmente seu art. 7º, inc. XI, o Decreto nº 7.404/10 (arts. 5 a 7), a Instrução Norma�va SLTI/MP nº 01/10 (Critérios
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional), a
Instrução Norma�va SLTI/MP n.º 02/2014 (Aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e uso da E�queta Nacional de Conservação de Energia [ENCE] nos projetos e respec�vas edificações públicas federais novas ou que
recebam retrofit).

17. PROPOSTA DE PREÇOS

17.1. A proposta da licitante deverá conter a especificação clara e completa da prestação de serviços, obedecida a mesma ordem constante deste
Termo de Referência, sem conter alterna�vas de preços, ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado;

17.2. Não serão aceitas propostas contendo cópia das exigências deste Termo de Referência no lugar da especificação clara e inequívoca dos serviços
a serem executados;

17.3. Não serão aceitas propostas sem os partnumbers originais do fabricante, relacionados a cada componente que acompanha o equipamento;

17.4. A licitante deverá apresentar planilha de preços, discriminando os valores total e unitário dos serviços contratados.

17.5. A proposta deverá conter declaração da licitante de que se encontra apta a prestar todos os serviços per�nentes ao ofertado e às regras de
negócio envolvidas.

18. FORMA DE PAGAMENTO
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18.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data de recebimento da Nota Fiscal/Fatura;

18.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de Notas Fiscais ou Faturas, emi�das em moeda corrente nacional;

18.3. A regularidade fiscal da empresa contratada será verificada junto ao SICAF e ao CADIN, mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por
meio da apresentação de documentos hábeis;

18.4. A empresa contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja desatualizado, o Cer�ficado de Regularidade
do FGTS, a cer�dão específica quanto à inexistência de débito de contribuições junto ao INSS, e a Cer�dão Conjunta de Débitos Rela�vos a Tributos Federais e
à Dívida A�va da União, conforme Decreto n.° 6.106/2007;

18.5. Encontrando-se a empresa contratada inadimplente na data da consulta, será concedido pela PREVIC o prazo de trinta dias, prorrogável a
critério da Administração por uma única vez, para a regularização necessária, sob pena de, não o fazendo, ter rescindido o contrato;

18.5.1. Durante o prazo citado acima, fica sobrestado prazo para pagamento da fatura, caso ela já tenha sido emi�da;

18.5.2. Se depois de resolvida a inadimplência, restar vencida a fatura ou houver menos de 8 dias úteis até o vencimento, a CONTRATADA deve emi�r
documento prorrogando o prazo para pagamento da fatura em voga.

18.6. O pagamento será efetuado pela PREVIC, por meio de ordem bancária ao Banco do Brasil S/A, e creditado na agência bancária indicada na
proposta da empresa contratada, o qual ocorrerá até dez dias, após a aceitação e atesto da Nota Fiscal/Fatura;

18.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela PREVIC, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP, sendo

EM = Encargos Moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = ((6/100)/365)
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

18.8. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as jus�fica�vas e mo�vos e
serem subme�dos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de
responsabilidade, iden�ficação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa;

18.9. A empresa contratada, regularmente inscrita no Simples Nacional, nos termos da LC n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar;

18.10. Se houver aplicação de multas, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente na autarquia em favor da empresa contratada,
sendo que a diferença será cobrada administra�va ou judicialmente.

19. RESCISÃO CONTRATUAL

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme o disposto nos ar�gos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93;

19.2. Entende-se por inexecução total o não início da prestação dos serviços após 30 dias além do prazo definido;

19.3. Entende-se por inexecução parcial o atraso na prestação dos serviços dentro do prazo previsto;

19.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados nos autos do procedimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa;

19.5. A rescisão do contrato poderá ser:

19.5.1. Determinada por ato unilateral e escrito da PREVIC nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do ar�go 78 da Lei n.° 8.666/93, mediante
no�ficação por meio de o�cio entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato;

19.5.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo adi�vo ao contrato, desde que haja conveniência para a PREVIC;

19.5.3. Judicial, nos termos da legislação em vigor.

19.6. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente;

19.7. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do ar�go 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa da empresa contratada, ela será
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a:

19.7.1. Devolução de garan�a, se cabível;

19.7.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

19.7.3. Pagamento do custo da desmobilização.

20. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

20.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco
por cento) de seu valor inicial atualizado.

 

 

ANEXO II – TERMO DE SIGILO E RESPONSABILIDADE

Termo de Sigilo e Responsabilidade
Processo nº 44011.005751/2019-87
Interessado: PREVIC

Pelo presente instrumento par�cular e na melhor forma de direito, e em consonância com a Polí�ca de Segurança da Informação e Comunicações da PREVIC -
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POSIC, estabelecida pela Portaria PREVIC n° 204/2013, de um lado a área de Tecnologia da Informação da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar - PREVIC, com sede em Brasília, no Setor Comercial Norte, Quadra 6, Conjunto A, 3º Andar, doravante denominada CGTI/DIRAD/PREVIC, e de
outro lado ____________________________________, documento de iden�ficação ______, n° ___________, órgão emissor _____/___, representante da
Empresa _________________________________________, que terá acesso ao Ambiente de tecnologia da informação e de telecomunicações da PREVIC,
doravante denominado simplesmente COMPROMISSADO, celebram o presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, mediante as seguintes condições:
1. Por este instrumento, o COMPROMISSADO declara estar apto a aceitar e receber informações a respeito do parque tecnológico da PREVIC e de sua
estrutura de rede �sica e lógica de telecomunicações, se comprometendo a manter absoluta confidencialidade destas informações, independente de
solicitação expressa neste sen�do por parte da PREVIC ou quaisquer de seus representantes.
2. As informações abrangidas por este termo são de natureza técnica, operacional, comercial, jurídica e financeira, ficando expressamente vedada sua
divulgação a terceiros, a qualquer �tulo.
3. As partes deverão restringir o acesso e divulgação das informações às pessoas que es�verem diretamente envolvidas no processo que jus�fique o seu
fornecimento, devendo ser u�lizadas somente para a elaboração de proposta para prestação dos serviços a serem fornecidos, ficando vedado o intercâmbio
destas informações com terceiros que não estejam diretamente envolvidos.
4. A não observância de qualquer das disposições estabelecidas neste instrumento sujeitará o COMPROMISSADO aos procedimentos judiciais cabíveis.
5. O presente instrumento será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federa�va do Brasil, e as partes elegem o foro da cidade de Brasília -
DF, como competente para dirimir qualquer questão oriunda do presente instrumento.

 

ANEXO III – TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Processo nº 44011.005751/2019-87
1.    IDENTIFICAÇÃO
Contrato nº:     
Período da Vigência:    
Nº da OS/OFB/NE:    
Objeto:    Ata de Registro de Preços - ARP, para proposta mais vantajosa para aquisição de equipamentos "servidores de rede e armário Rack" para serem
u�lizados no datacenter do PREVIC
Valor dos Bens/Serviços Recebidos:    
Contratante:    Superintendência Nacional de Previdência Complementar
Contratada:    
Data da Entrega:    
Data do Recebimento:    
Prazo Originalmente Es�pulado:    
 
2.    TERMOS
Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso I, da Instrução Norma�va nº 01, de 04 de abril de 2019, emi�da pelo
Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocra�zação, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo Digital, que os serviços e/ou ou bens,
integrantes da OS/OFB acima iden�ficada, ou conforme definido no Modelo de Execução do contrato supracitado, foram recebidos nesta data e serão objetos
de avaliação quanto à adequação da Solução de Tecnologia da Informação e à conformidade de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação
previamente definidos no Modelo de Gestão do contrato pela Contratante.
Ressaltamos que o recebimento defini�vo destes serviços e/ou bens ocorrerá em até ___ dias, desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências
quanto às especificações constantes do [Contrato / Termo de Referência / Projeto Básico] do Contrato acima iden�ficado.
 
O presente documento segue assinado pelo Agente Fiscalizador do Contrato.

 

ANEXO IV – TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Processo nº 44011.005751/2019-87
1.    IDENTIFICAÇÃO
Contrato nº:    
Período da Vigência:    
Nº da OS/OFB/NE:    
Objeto:    Ata de Registro de Preços - ARP, para proposta mais vantajosa para aquisição de equipamentos "servidores de rede e armário Rack" para serem
u�lizados no datacenter do PREVIC
Valor dos Bens/Serviços Recebidos:    
Contratante:    Superintendência Nacional de Previdência Complementar
Contratada:    
Data da Entrega:    
Data do Recebimento:    
Prazo Originalmente Es�pulado:    
 
2.    TERMOS
2.1.    Por este instrumento, em caráter defini�vo, atestamos que os serviços e/ou bens acima iden�ficados foram devidamente executados/entregues e
atendem às exigências especificadas no [Termo de Referência / Projeto Básico], com eficácia liberatória de todas as obrigações estabelecidas em contratado
referentes ao objeto acima mencionado, exceto as garan�as legais (art. 73, § 2º, da Lei nº 8.666/1993).
2.2.    Observações, caso necessário: [digite aqui o texto].
 
Observação: Havendo valor patrimoniável ou complemento financeiro de bem patrimoniado, o Agente Fiscalizador ou o Gestor do Contrato também deve
encaminhar este documento à área de patrimônio.
 
O presente documento segue assinado pelo Agente Fiscalizador e pelo Gestor do Contrato.

 

ANEXO VI – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
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                              TERMO DE CONTRATO COMPRA TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI
O(A).......................................................... E A EMPRESA .............................................................  

A Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc,  com sede no SCN – Setor Comercial Norte, quadra 6, conjunto A, Ed. Venâncio 3.000
(Shopping ID), Asa Norte, Cep nº 70.716.900, Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 07.290.290/0001-02, neste ato representada pelo(a) .........................(cargo
e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula funcional
nº ....................................,., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira
de Iden�dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 44011.005751/2019-87 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de  equipamentos servidores de rede e armário Rack e prestação de serviços de instalação de
Cluster para serem u�lizados no datacenter do PREVIC - Brasília - DF, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM Descrição CATMAT/CATSER Qnt Unidade de
Medida

Valor
Unitário

Valor
total

1 servidores de rede novos com garan�a de fábrica de 60 meses 131903 04 Und R$ R$

2 serviço de instalação dos equipamentos e configuração de novo cluster (considerado para cada um
dos equipamentos) n/a 04 Und R$ R$

3 réguas de energia 20a com 8 tomadas cad 407536 02 Und R$ R$
4 armário rack padrão 19" a par�r de 42u 413546 01 Und R$ R$

TOTAL R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em
____/____/______, improrrogavel.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
20...., na classificação abaixo:
Gestão/Unidade:  
Fonte:
Programa de Trabalho:  
Elemento de Despesa:  
PI:
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:
12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO
16.1. É eleito o Foro da Jus�ça Federal de Brasília para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.

Referência: Processo nº 44011.005751/2019-87 SEI nº 0255861


